
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 093/2021

Concede Licença Maternidude.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CON§IPERANDO o requerimento de gozo de Licença Gestação, juntamente com o

Atestado Médico da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. L' - Conceder Licença Maternidade à servidora, IVANISE BARBOSA DA

SILVA, matrícula: 8095532, portadora do RG no: 8274548 SDS/PE e do CPF no:

087.383.504-24, funcionária lotada na Secretaria de Educação, exercendo a função de

Diretora Escolar, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 04 de agosto de

202t.

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,04 de agosto de202l.
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